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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS

PROJETO DE RESOLUçÃO Ne O2l2O24

RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Resolução ns 0212024, de iniciatlva da Mesa Diretora, que

altera o §14 do art.8e da Resolução ns17,de 5 de setembro de 2019, que insütui o

Sistema do Controle lnterno.

Às (fls. 2 e 3) o autor apresentou o proieto, suas especificações e a justificativa.

Às (fls. a à 6) houve apresentação de parecer jurídico pelo Procurador desta casa

mencionando que há competência legislativa do autor, que há constituciona lidade e

que não se tem vício de técnica legislaüva.

À 1Rs. Z e 8) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação do projeto e a CCJ

acompanhou o mesmo e fez este seu parecer'

À (fls. g e 10) o relator da CFo deu seu voto favorável a tramitação do projeto e a cFo

acompanhou o mesmo e fez este seu parecer.

É o relato.

ANÁIISE E VOTO

Em anállse da proposição apresentada, verifica-se que

a matéria que a referida Comissão compete.

Desta forma, voto FAVORÁVEL.

É o meu.voto.

Safa das Comissões,27 de novembro de 2024
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,t l3 minutos.

Marlene Soares Munhoz

Relatora


